
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA.
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo n° 48000.001177/2012-18

CONTRATO N° 33/2012-MME

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA - MME E A EMPRESA SQUADRA
TECNOI"OGIA S/A.

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.o
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", CEP: 70.065-900 -
Brasília-DF, neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Senhor Marcelo Cruz, portador da Cédula de Identidade n.o 761561 - SSP/DF e
CPF n.o 316.297.171-34, com fundamento no Artigo 42, inciso VIII do Regimento Interno da
Secretaria ExecutivaIMME, aprovado pela Portaria GMlMME n° 144 de 23.06.2006, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Squadra Tecnologia S/A, inscrita no CNPJ sob o n°
41.893.678/0001-28, com Sede à Rua Mato Grosso 355, sala 1804, Barro Preto - Belo Horizonte _
MG CEP: 30190-918 - Telefone: (31) 2104-7800, aqui representada por seu Diretor-Presidente, o
Senhor André Luís Ciotli, portador da Cédula de Identidade n° MG 2.340.447 e CPF/MF nO
524.740.206-59, daqui diante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado e
celebram o presente Contrato de Prestação de Serviço, que tem seu respectivo fundamento e
finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo
Administrativo n° 01210.000702/2011-41 (MCTI-ffiICT) e do Processo Administrativo n°
48000.001177/2012-18 (MME), referentes ao Pregão Eletrônico n° 03/2011, para Registro de
Preços, realizado pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - ffiICT, do
Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovação, que se regerá nos termos da Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993, nO10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do
Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTIIMPOGnO2, de 30 de abril
de 2008, n° 02, de 11 de outubro de 2010, nO04/2010 de 12 de novembro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos nO3.931 de 19 de setembro de
2001, n° 6.204, de 05 de setembro de 2007 e n° 7.174/2010 e demais legislação pertinentes,
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestação de serviços de Apoio ao Desenvolvimento Avançado (Mentoria) em tecnologias
disponíveis no ambiente tecnológico do MME, utilizando as boas práticas de gerenciamento de
projetos e repasse de conhecimento, com gestão por demanda de Ordens de Serviços em
conf~~idad~ ~om as dispo.sições~o~tidasneste Instrumento. Os serviços serão~~~por meio
de NlvelS Mmlmos de ServIÇOSEXIgidos - NMSE, confurme condições estabele~ t/



CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá considerar o seguinte regime de atendimento:

Subcláusula Primeira - O deslocamento do prestador de serviços da CONTRATADA para a
realização dos serviços, em casos excepcionais e consideradas as características específicas da
atividade, a serem realizados aos sábados, domingos e feriados nas instalações da CONTRATADA
não implicarão em nenhuma forma de acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, razão pela
qual será improcedente a reivindicação de horas-extras ou adicionais noturnos.

Subcláusula Segunda - Os serviços serão prestados à CONTRATANTE na sede do Ministério de
Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, bloco U, CEP: 70065-900 - BrasíliaIDF.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para frns de execução do contrato, a CONTRATADA deverá atender os requisitos técnicos
especificados neste Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas do Contrato.

b) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

c) Permitir acesso dos profissionais da CONTRATADA às suas dependências, equipamentos,
softwares e sistemas de informação para a execução dos serviços;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
profissionais da CONTRATADA ou por seu preposto;

e) Exercer a fiscalização, homologação (aceitação) e/ou rejeição dos serviços prestados, por
meio de servidores designados;

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;

g) Avaliar relatório dos serviços executados pela CONTRATADA, observando os indicadores
e metas de nível de serviço alcançados;

h) Avaliar o cumprimento de todas as exigências contidas neste instrumento, informando e
exigindo da CONTRATADA a pronta correção das desconformidades even~.
encontradas; / é/
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i) Decidir sobre eventuais conflitos de qualquer natureza que venham a surgir entre a
CONTRATADA e outros prestadores de serviços de informática que atuem em seu
ambiente, inclusive com ajuda externa se assim julgar necessário, com vistas à preservação
da continuidade dos serviços e do interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nas especificações técnicas:

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas (sem quaisquer ônus
paro MME), no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (art.69 da Lei nO
8.666/93);

b) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços
contratados ou da relação contratual mantida com o MME;

c) Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos contratuais
aos Fiscais do Contrato pelo MME.

d) Realizar os serviços para os quais foi contratada dentro dos padrões, parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

e) Providenciar por conta própria, o transporte e treinamento de seu pessoal;

f) Substituir, quando necessário, o(s) profissional(is) alocados à prestação dos serviços.

g) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma
operação correta e eficaz;

h) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração do
MME, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança da Informação
e Medicina do Trabalho;

i) Responder pelos danos causados diretamente ao MME ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo MME;

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus funcionários durante a execução dos serviços, ainda que no recinto do MME;

k) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com/{?ees, ain ue
ocorridos nas dependências do MME;

/
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1) Formalizar a indicação de preposto da empresa e substituto eventual para a coordenação dos
serviços e gestão administrativa do contrato;

m) Manter os seus profissionais devidamente identificados por meio de crachá quando em
trabalho nas dependências do MME;

n) Alocar pessoal tecnicamente qualificado e capacitado na execução dos serviços demandados
pelo MME nos termos de cada item de serviço/tecnologia, garantindo o cumprimento dos
prazos fixados e a qualidade dos serviços fornecidos;

o) Zelar para que todos os privilégios de acesso a sistema, informação e qualquer outro recurso
do MME sejam utilizados exclusivamente na execução dos serviços e pelo tempo
estritamente essencial à realização dos mesmos;

p) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos profissionais alocados à execução dos
serviços;

q) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaIS
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, cumprindo as obrigações decorrentes
nas épocas próprias, vez que os seus profissionais não manterão nenhum vínculo
empregatício com o MME;

r) Responder por todos os danos patrimoniais e de qualquer natureza causados por ação ou
omissão de seus profissionais, relacionada à execução dos serviços;

s) Transferir, sob supervisão do Gestor do Contrato do MME, os produtos de software
homologados e aprovados e sua documentação a Coordenação de Desenvolvimento, visando
sua homologação e posterior entrada em produção;

t) Fornecer ao CONTRATANTE, em papel ou meio magnético, sempre que solicitado, todas
as informações relacionadas à prestação dos serviços;

u) Fornecer ao CONTRATANTE, por quaisquer meios, sempre que solicitado, todas as
informações relacionadas à tecnologia e à expertise aplicadas nos serviços prestados;

v) Acompanhar as evoluções tecnológicas havidas nas tecnologias objeto deste instrumento e
no parque informático do CONTRATANTE indicando soluções para adaptações e
migrações de dados necessárias de modo a obter os melhores resultados que as inovações
ofereçam;

w) Manter ou evoluir todas as condições de habilitação, qualificação e certificação exigidas
neste instrumento;

x) Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de acordo
com os requisitos expressos na Ordem de Serviço e com os níveis de serviço estabelecidos
nas especificações funcionais e técnicas que compõem este instrumen"71J0e o ntr o
correspondente;

J
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y) Encaminhar à Coordenação de Tecnologia de sistemas de Informação - CTSI todas as
faturas correspondentes às Ordens de Serviços previamente aprovadas e referentes os
serviços prestados e homologados;

z) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

aa) Reportar ao MME imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidade que possa
comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades do
CONTRATANTE;

bb) Elaborar e apresentar ao MME, mensalmente, relatório gerencial dos serviços executados,
em comparação com os que foram acordados, contendo detalhamento dos níveis de serviços
executados versus acordados e demais informações necessárias ao acompanhamento e
avaliação da execução dos serviços;

cc) Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança, bem como de uso
de recursos de informática, implementados no ambiente de TI da CGTIIMME;

dd)Alocar substituto no prazo máximo de 3 (três) dias úteis do profissional afastado da
execução de serviços prestados nas dependências do MME, tão logo esta circunstância
chegue ao conhecimento da empresa contratada, notificando prontamente o
CONTRATANTE;

ee) Disponibilizar documentos, modelos, programas fonte, diagramas e artefatos correlatos em
formatos reconhecidos pelos aplicativos disponíveis no ambiente do MME; na
impossibilidade de fazê-lo, disponibilizar aplicativos visualizadores apropriados a cada caso,
com facilidades de cópia de trechos selecionados para a área de transferência, devidamente
decodificados, para facilitar processos de validação.

fi) Aplicar as práticas correspondentes à certificação apresentada na assinatura do contrato, ou à
evolução desta certificação eventualmente consignada em seus aditivos, no trato profissional
com o MME.

gg)Atender às solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com as especificações
técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas físicos e prazos que
venham a ser estabelecidos nas "OS - Ordens de Serviço".

hh) Manter os sistemas de controle de versões e dos trabalhos atualizados permanentemente.

ii) Executar os serviços descritos neste instrumento e nas Especificações Técnicas que o
complementam seguindo os procedimentos estabelecidos entre as partes, respeitando a
priorização acordada e a sequência lógica das funções, atendendo com presteza e qualidade
às demandas apresentadas.

ij) Atender aos pedidos de informações formalizados pelo MME por pessoas ou entidades por
ela credenciadas, relacionados com a execução dos serviços contratados e correlatos.
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kk) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das
atividades específicas.

lI) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, de forma clara, concisa
e lógica, cujas reclamações se obriga prontamente a avaliar.

mm) Cumprir o disposto no Inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal11988.

nn) Cumprir as decisões do MME em conflitos de qualquer natureza que venham a surgir
entre a empresa contratada e outros prestadores de serviços de informática que atuem no
ambiente do MME, com vistas à preservação da continuidade dos serviços e do interesse
público.

00) Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, por qualquer forma e nem mesmo
parcialmente, bem como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada sem o
consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE;

pp) O Preposto diante de situações de irregularidades de caráter urgente deverá comunicar,
por escrito, o CONTRATANTE com os esclarecimentos julgados necessários e, as
informações sobre possíveis paralisações de serviços, a apresentação de relatório técnico
ou razões justificadoras a serem apreciadas e decididas pelo agente designado.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Subcláusula Primeira - Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão
designados representantes do CONTRATANTE, nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, que se
responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

Subcláusula Seguuda - A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nO8.666, de 1993.

Subcláusula Terceira - As decisões e providências sugeridas pela empresa que forem julgadas
imprescindíveis, mas que ultrapassarem a competência do Fiscal designado pelo CONTRATANTE,
deverão ser encaminhadas à autoridade superior, para a adoção das medidas cabíveis, consoante
disposto no S 2° do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Quarta - O Contrato será conduzido pelos seguintes atores do Contratante:

a) Fiscal Técnico - Representante da área de tecnologia da informação, indicado formalmente
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato.

b) Fiscal Administrativo - Representante da área de administrativa, indicado formalmente pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos.

c) Fiscal Requisitante - Representante da área requisitante da demanda que fiscalizará as
ordens de serviço demandado do ponto de vista funcional.
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d) Demandante - área(s) ou usuário(s) que demanda(m) a execução de serviços de suporte aos
usuários dos recursos de Tecnologia da Informação e Comunicações - TIC e aos ambientes
de trabalho conectados à rede.

e) Gestor do Contrato - O contrato será gerido pelo Coordenador Geral de Tecnologia da
Informação ou servidor por ele indicado, que terá atribuições gerenciais, técnicas e
operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato.

Subcláusula Quinta - O Fiscal Técnico do Contrato possui as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos de
ordem técnica, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA ao Gestor do Contrato;

b) Elaboração do Plano de Inserção;
c) Participar da Reunião Inicial do Contrato;
d) Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto

resultante de cada Ordem de Serviço;
e) Avaliar a qualidade dos serviços realizados, de acordo com os critérios de aceitação

definidos;
f) Identificar as não conformidades com os termos contratuais;
g) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à

habilitação técnica;
h) Verificar a manutenção das condições elencadas no Plano de Sustentação.

Subcláusula Sexta - O Fiscal Administrativo do contrato possui as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos de
ordem administrativa, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA ao Gestor do Contrato;

b) Elaboração do Plano de Inserção;
c) Participar da Reunião Inicial do Contrato;
d) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à

habilitação técnica.

Subcláusula Sétima - O Fiscal Requisitante do Contrato possui as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos de
ordem funcional, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA ao Gestor do Contrato;

b) Elaboração do Plano de Inserção;
c) Participar da Reunião Inicial do Contrato;
d) Avaliar a qualidade dos serviços realizados, de acordo com os critérios de aceitação

definidos;
e) Identificar as não conformidades com os termos contratuais;
f) Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
g) Verificar a manutenção das condições elencadas no Plano de Sustentação.

Subcláusula Oitava - O Gestor do Contrato e responsável por:

a) Elaboração do Plano de Inserção;
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b) Convocar a Realização da Reunião Inicial do Contrato;
c) Encaminhamento formal de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens ao Preposto da

contratada;
d) Encaminhar as demandas de correção à CONTRATADA;
e) Encaminhar as indicações de sanções para a área Administrativa;
f) Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento

para pagamento com base nas informações produzidas;
g) Autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a ser(em) encaminhada(s) ao preposto da

contratada;
h) Encaminhamento àÁrea Administrativa eventuais pedidos de modificação contratual;
i) Manutenção do Histórico de Gerenciamento do Contrato, contendo registros formais de

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
j) Encaminhamento das demandas de correç~o à CONTRATADA;
k) Encaminhamento de indicação de sanções para Área Administrativa do CONTRATANTE;
I) Aprovação e priorização junto à CONTRATADA das demandas de serviços a serem

atendidas, podendo no âmbito de projetos e Ordens de Serviços: repriorizar, interromper,
suspender, substituir ou incluir novas demandas.

Subcláusula Nona - As demais atividades não elencadas neste instrumento deverão ser tratadas
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e devidamente registrado em Ata de Reunião.

Subcláusula Décima - Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo serão designados quando
da assinatura do Contrato, conforme art. 24 IN 04/2010.

Subcláusula Décima Primeira - A CONTRATADA deverá possuir o seguinte ator agindo para a
execução contratual:

a) Preposto - Funcionário representante da contratada, responsável por acompanhar a execução
do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao contratante, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual.

Subcláusula Décima Segunda - As demais atividades não elencadas neste instrumento deverão
ser tratadas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e devidamente registrado em Ata de
Reunião.

Subcláusula Décima Terceira - Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo serão
designados quando da assinatura do Contrato, conforme art. 24 IN 04/2010.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por
iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do disposto no
inciso 11,do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Toda prorrogação contratual será precedida de avaliação dos preços
praticados no mercado para serviços da espécie para que seja verificada a manutenção da
vantajosidade da manutenção da contratação.

Subcláusula Segunda - Não havendo pedido de repactuação até a data da prorrogação co./{Itr a
de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado de repactuar.

r
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a presente contratação ocorrerão por conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 2012 e subsequente ao encargo do
Ministério de Minas e Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho
25122211920000001, PTRES: 046806 e Natureza de Despesa: 339037 - UGR 320016.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO

Pela prestação de serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), resultante da aplicação dos preços indicados na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

LOTE ITEM ESTIMATIVA
PREÇO UNITÁRIO PRECOTOTAL

Lote 3 - Serviço Técnico no l-Mentoria Até 1.000 HST R$ 192,00 R$ 192.000,00Framework OpenCMS

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços
executados e o aceite definitivo pelo CONTRATANTE.

Subcláusula Segunda - A apresentação e aceite da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a
que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no SI° do art. 36
da IN/SLTI nO02, de 2008.

Subcláusula Terceira - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída à Contratada para as
correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

Subcláusula Quarta - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscaVFatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no SI° do art. 36, da IN/SL TI n° 02, de 2008.

Subcláusula Quinta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto a
Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS e as Fazendas Estadual e Municipal do seu domicilio ou sede, cuja
situação será comprovada mediante consulta on Une no SICAF.

Subcláusula Sexta - Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas,
previdenciárias e as relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.
Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores e~erá
realizado emjuizo, sem prejuízo das sanções cabíveis. / {/ .
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Subcláusula Sétima - Nos termos do artigo 36, ~ 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, de
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Subcláusula Oitava - O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. Será considerada data do pagamento o
dia em que constar como emitida a ordem bancária.

Subcláusula Nona - Caso venha a ser imposta multa de valor superior ao valor da garantia
prestada pela contratada, além da perda desta, a diferença será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE.

Sub cláusula Décima - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
para as atividades de prestação de serviços previstas nos ~~5°-B a 50-E, do artigo 18, da LC 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Subcláusula Décima Primeira - A CONTRATADA informará ao CONTRATANTE os
pagamentos feitos aos subcontratados, a cada ordem bancária de pagamento emitida pelo
CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidação
dos pagamentos efetuados no mês imediatamente anterior.

Subcláusula Décima Segunda - Os dados e formatos dos controles serão defrnidos pelo
CONTRATANTE, e os relatórios deverão conter pelo menos as seguintes informações: data do
pagamento do CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal,
valor pago e nome dos subcontratados.

Subcláusula Décima Terceira - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;
VP = Valor da parcela a ser paga;
N =,Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
1= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: /f}. .

(TX+100)
.1 = ----

365
/
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TX = Porcentual da taxa anual = 6%
(6 + 100)

365
1 = O,0001643S

Subcláusula Décima Quarta - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de
expediente no MME

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO

Subcláusula Primeira - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados
contratados com prazo de vigência igualou superior a doze meses, desde que seja observado o
interregno mínimo de 01(um) ano, aplicando-se as disposições do art. 5° do Decreto No. 2.271, de
07 de julho de 1997 e suas alterações, assim como art's 37 a 41-B da IN 02/08.

Subcláusula Segunda - O interregno mínimo de 01(um) ano para a primeira repactuação será
contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente,
vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da contratação estiver
vinculado às datas-base deste instrumento;

Subcláusula Terceira - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional com
datas-base diferenciadas, a data inicial para a contagem da anuidade será a data-base da categoria
profissional que represente a maior parcela do custo de mão-de-obra da contratação pretendida;

Subcláusula Quarta - Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

Subcláusula Quinta - As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de
planilhas de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a
repactuação;

Subcláusula Sexta - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva;

Subcláusula Sétima - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos,
esta somente será concedida mediante comprovação pela CONTRATADA do aumento dos custos,
considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;
c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;
d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,

tarifas públicas e outros equivalentes; e
f) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.
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Subcláusula Oitava - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação ou da entrega dos comprovantes de variação de
custos;

Subcláusula Nona - As repactuações, como espécies de reajuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, em que
deverão ser formalizadas por aditamento.

Subcláusula Décima - A repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação contratual
subseqüente, sendo certo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito do
contratado de repactuar.

Subcláusula Décima Primeira - O prazo referido na Subcláusula Oitava, desta Cláusula, ficará
suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
contratante para a comprovação da variação dos custos;

Subcláusula Décima Segunda - O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para
conferir a variação de custos alegada pela contratada.

Subcláusula Décima Terceira - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão
vigências iniciadas observando-se o seguinte:

I. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver a revisão do custo de mão-de~obra em que o fator gerador na forma de acordo,
convenção ou sentença normativa que contemplar data de vigência retroativa, podendo
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para
a contagem da anualidade em repactuações futuras;

lI. No caso previsto no subitem anterior, os efeitos financeiros deverão ocorrer
exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO CONTRATO

A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a publicação do
Contrato, garantia pela execução das obrigações assumidas, cabendo à mesma optar por uma das
seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou título da dívida pública; Fiança bancária; ou Seguro-
garantia.

a) O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, mediante
justificativa devidamente fundamentada pela Contratada e aceita pelo Contratante.

b) O não atendimento do prazo estabelecido acima implicará na aplicação da penalidade
prevista na Cláusula Décima Terceira deste Contrato.

Subcláusula Primeira - A garantia a que se refere o caput desta Cláusula corresponderá a 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.

Subcláusula Segunda - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o
término do Contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no art. 56, S /1/0 da L' .
8.666/93, se for o caso.

.4
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Subcláusula Terceira - No caso da utilização de garantia pelo Contratante, em função de quaisquer
sanções administrativas aplicadas, a Contratada deverá fazer a respectiva reposição, no prazo
máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for notificada pelo
Contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira deste
Contrato.

Subcláusula Quarta - Quando se tratar de caução em dinheiro, a Contratada fará o devido
recolhimento em entidade bancária e conta indicada pelo Contratante. Quando prestada sob outra
modalidade, deverá ser entregue na Coordenação de Administração de Contratos, sala 442 do
edifício sede do Contratante.

Subcláusula Quinta - Quando a garantia for prestada através de títulos da dívida pública, a
titularidade destes deverá ser transferida ao Contratante, enquanto perdurarem as obrigações da
Contratada.

Subcláusula Sexta - Em caso de fiança bancária deverá constar do instrumento a renúncia,
expressa pelo fiador, dos benefícios previstos nos artigos 827 e 836 do Código Civil Brasileiro,
assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que o Contratante confirme o
cumprimento integral das obrigações da Contratada.

Subcláusula Sétima - O Contratante poderá utilizar o valor da caução para cobrança de valores de
sanções aplicadas na forma do Contrato, para se ressarcir de prejuízos resultantes de ação ou
omissão da Contratada, bem como para liquidação de danos por ela causados a terceiros, na
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas neste
Contrato, poderá a Administração, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal estimado para a
contratação e até o 5° dia corrido, nos seguintes casos:

1. Não alocação dos recursos humanos necessários e suficientes, até o
prazo estipulado neste Contrato para o início da execução de qualquer
dos serviços requisitados;

2. Não atendimento aos prazos solicitados para a realização de serviços
relacionados ao objeto da presente contratação ou a realização de
serviços em desacordo com as normas e regulamentos que regem a
matéria a eles relacionados;

3. Não atendimento, nos prazos solicitados, das recomendações e/ou
determinações emanadas da fiscalização e/ou da Administração e,
ainda, o não cumprimento ou o cumprimento intempestivo de
quaisquer das cláusulas pactuadas neste instrumento;

4. A partir do 6° (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a
Administração poderá considerar como inexecução total dos serviços,
podendo incidir as demais sanções previstas neste instrumento,
inclusive a multa a que se refere o item 7.5.1.4. .0 @

.. 13



c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de ocorrer a
inexecução total dos serviços, o que ensejará a rescisão do Contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o
CONTRATANTE, por um período não superior a 5 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Subcláusula Primeira - As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais
penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

Subcláusula Segunda - No caso de aplicação de multa contratual, o CONTRATANTE poderá
reter a liberação ou restituição da garantia contratual apresentada pela CONTRATADA, de forma a
assegurar o adimplemento da penalidade pecuniária aplicada.

Subcláusula Terceira - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. Havendo, ainda, alguma diferença
remanescente, o valor será cobrado administrativamente, podendo, inclusive, ser inscrito como
dívida ativa e cobrado judicialmente.

Subcláusula Quarta - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos
serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

Subcláusula Quinta - A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

Subcláusula Sexta - As sanções previstas nos itens 7.5.1.4 e 7.5.1.5 poderão também ser aplicadas
às empresas que, em razão do presente Contrato:

a) Tenham sofrido condenação defmitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

Subcláusula Sétima - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nO8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na Lei n° 9.784, de 1
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Subcláusula Oitava - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Subcláusula Nona - A penalidade aplicada será obrigatoriamente registrada no SICAF, sem prejuízo
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Subcláusula Primeira - É proibida a veiculação de publicidade, direta ou indiretamente
relacionada com os serviços constantes deste instrumento, salvo se houver prévia autorização por
escrito do CONTRATANTE.

Subcláusula Segunda - Por questões de segurança, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
todas e quaisquer informações e documentações solicitadas pelo CONTRA TANTE, dos
profissionais indicados para a prestação de serviços.

Subcláusula Terceira - Será exigida da CONTRATADA que cada profissional que venha a prestar
os seus serviços assine um termo de Sigilo, pelo qual se compromete a manter o sigilo e a
confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento no exercício de suas
atribuições.

Subcláusula Quarta - O CONTRATANTE se reserva o direito de proceder a levantamento e/ou
confirmação de informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha a ser
indicado para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL

Subcláusula Primeira - A partir do segundo mês antes da extinção e até a data do efetivo término
do contrato de prestação dos Serviços, a CONTRATADA obriga-se, neste ato, a prestar para o
CONTRATANTE, toda a assistência a fim de que os serviços continuem sendo prestados sem
interrupção ou efeito adverso, e que haja umá transferência ordenada dos Serviços para o
CONTRATANTE.

Subcláusula Segunda - A falta de transferência de conhecimento caracterizará infração contratual,
sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas na legislação vigente e neste instrumento.

Subcláusula Terceira - A CONTRATADA deverá participar de todas as reuniões marcadas pelo
CONTRATANTE relacionadas à transição contratual, assim corno deverá atender todas as
solicitações do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, referentes à execução contratual,
tanto no que se refere à parte documental, corno no tocante às demais informações julgadas
necessárias. .

Subcláusula Quarta - A empresa CONTRATADA será responsável pela transição inicial e final
dos serviços, absorvendo as atividades de forma a documentá-las minuciosamente para que os
repasses de informações, conhecimentos e procedimentos, no final do contrato, aconteçam de forma
precisa e responsável.

Subcláusula Quinta - A CONTRATADA compromete-se a fornecer para o CONTRATANTE toda
a documentação relativa à prestação dos Serviços que esteja em sua posse.



Subcláusula Sexta - O conhecimento será transferido por meio de transferência de conhecimento
disponibilizado pela CONTRATADA para o CONTRATANTE.

Subcláusula Sétima - Ao final do contrato ou em caso de rescisão, a CONTRATADA deverá:

a) Devolver ao CONTRATANTE a capacidade para executar os serviços;

b) Devolver equipamentos e bens de propriedade do CONTRATANTE, incluindo,
mas não limitado aos listados nas cláusulas do contrato e os bens intangíveis, como
software, descrição de processos e rotinas de diagnóstico;

c) Devolver documentação de processos, procedimentos, scripts desenvolvidos com
ou para o CONTRATANTE durante ~ prestação dos serviços;

d) Participar, em conjunto com o CONTRATANTE, sob sua solicitação, da
elaboração do Plano de Transferência do Conhecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do presente Contrato a ocorrência de qualquer uma das situações previstas no art. 78
da Lei n° 8.666/93, assegurados sempre à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

Subcláusula Primeira - A ocorrência de decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou
extrajudicial, dissolução da Sociedade, alteração social ou modificação de finalidade ou de estrutura
dá CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato,
poderão motivar sua rescisão.

Subcláusula Segunda - A rescisão deste Contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes e
reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou judicial,
nos termos da legislação processual pertinente.

Subcláusula Terceira - Havendo multas ou ressarcimentos por danos no momento da rescisão
contratual e não existindo créditos em favor da CONTRATADA, ou sendo estes insuficientes para
fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficializará à CONTRATADA para que
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento do
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão ou da diferença entre estes e os
créditos a que tenha direito.

Subcláusula Quarta - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado na
Subcláusula anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE
será cobrado judicialmente.

Subcláusula Quinta - Ocorrendo rescisão, a Administração poderá assumir o objeto do contrato e
os recursos do contratado necessários à sua execução, reter créditos e executar garantias e multas
devidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O Contratante providenciará a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União
termos do art. 20 do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade
de BrasílialDF, Seção Judiciária do Distrito Federal.

()ê Administração.

E assim, por estarem as partes de acordo e ajustadas e após lido e achado conforme, firmam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Pela CONTRATADA:

Subsecretário de

Pelo CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

[£;~ ~d1£L
Nome:
CPF/MF: -kJ r;63+ .4- rz- 40
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EXTRATO D1é REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n°. lR12012
Data de Assinatura: 12/09/2012
Contratada: Consórcio formado pelas empresas SETEIl ENGENI-IA-
RIA LTDA (Hder) - CNPJ: 26.742.502/0001-81. OMIBRA MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 04.956.862/001-43 e UNI-
COBA .INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E IN-
FORMATICA LTDA - CNPJ: 07.589.288/002-01
Vigência: 12.09.2012 a 11.09.2013
Objeto: Contratação de infraestrutura básica. com fornecimento de
Rack's. fontes Cc. QDCC'S, QDCA'S. QTM'S. ar-condiconado. 00-

brcaks c miscclimcas. necessárias para O funcionamento dos equi-
pamentos ópticos. rádio c IP. a serem utilizados na RNT, em diversos
estados do país, visando a implantação do PNBL. consoante as di.
rctrizcs contidas nos artigos ]" c 4° .Dccrcto n° 7.J7512010.
Valor total da Ata: R$ 55.676.909.20 (cinqucnta c cinco milhões.
seiscentos c setenta e seis mil, novecentos e nove reais e vinte
centavos).
Signatários: pl Telebras: Caio Cezar Bonilha Rodrigues (presidente) e
Bolivar Tarragó Moum Neto (diretor administrativo.financeiro e de
relações com investidores) pl detentores da Ata: Petrônio Augusto -
diretor da Seteh Engenharia. Fábio Morgantetti • diretor da Omibra
Máquinas e
Equipamentos Ltda e Kyung AE Kim - sócia administradora da Uni.
eoba Indústria de Componentes Eletrônicos e Informática Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro TemlO Aditivo ao Contrato n". 2200/33/2012-TB
Data de Assinatura: 12/09/2012
Cnnteatoda: BRADIV INDÚSTRIA E COMÉCIO UDA / CNPl:
32.918.3 77/000 1-10
Objeto: Acréscimo de 21,3R% (vinte c um. vírgula trinta e oito por
cento) do valor total do contrato.
Valor total do contrato: R$ 226.352.20 (duzentos e vinte e seis mil,
trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos)
Signatários: p/ Telebrás: Caio Cesar Bonilha Rodrigues (presidente) e
Bolivar Tarragó Moura Neto (diretor administrativo.finaneeiro e dc
relaçõcs com investidores). p/ Contratada:José Alves da Silva (re-
presentante da empresa)

Ministério das Relações Exteriores

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃo

EXTRATO DE COl"TR,\TO W 77/1012 - 1.I.\SG 244001

N" l'roeesso: 09100000271201253. INEXIGIBILIDADE N" 9112012
Contratante: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CPF Con-
tratado: 60707380715. Conteatado : ISABEL BOTELHO BARBOSA
-Objeto: Cessão de direitos autorais/patrimoniais do texto "Manual do
Candidato. Língua Francesa". Fundamento Legal: Lei n"9610/98 e
Lei n08666/93. Vigência: 06/09/2012 a 06/09/2013. Valor Total:
R$20.000.00. Fonte: 100000000 - 2012NE800287. Data de Assina-
tura: 06/09/2012.

(SICON - 13/09/2012) 244001-24290-2012NE800001

SECRETARIA-GERAL. DAS REL.AÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR
DEPARTA~ENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS
.\'i1S0S DE uClnç ÃO

PREGA0 N" 4612012 - llASG 140013

N" Processo: 09013000293201219 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sis-
temas automáticos e manuais de combate a incêndio instalados no
Ministério das Relações Exteriores (Palácio Itamaraty. Anexo I, Ane-
xo II e Instituto Rio Branco). em Brasília-DF. conforme condições,
quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 14/0912012 de lOhOO às
13hOO e de 15h às 17hOO . Endereço: Mrc, Anexo J. Coordenação-
geral de Licitações. Sala 806 Esplanada Dos Ministérios - BRASILlA
- DF . Entrega das Propostas: a partir de 14109/2012 às 10hOOno site
www.eomprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/09/2012 às
11hOO site www.comprasnet.gov.br.

MARCEI., LEAL FERNANDES
Prl'gol'im

(SIDEC - 13/09/2012) 240013-00001-2012NE800001

PRf.G,'\O N° 53/2011 • llASG 240013

N° Processo: 09013000172201218 Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de refrigeradores e frigobarcs Total de Itens Licitados:
00002 Edital: 14/09/2012 de IOhOO às 13hOO e de 15h às I7hOO .
Endereço: Esplanada Dos Ministcrios Bl."h" 8.andar Salas 806 a 807.
BRAS1LlA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 14/09/2012 às

10hOO no site www.comprasneLgov.br .. Abertura das Propostas:
2~/09/2012 às 10hOOsite www.comprasnct.gov.br .. Informações Ge-
raIs: De acordo com o Termo de Referência.

ANTON10 RICARDO CIIAFRAN
PregoeIro

(SIDEC - 13109/2012) 240013-00001-2012NE800001

DEPARTAMENTO DE COMVN1CAÇÕES
E DOCUMENTAÇAO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 112012 • UASG 140010

Nljmero do Contrato: 6/2011. N° Processo: 09020.000012/2011. PRE~
GAO SI5l'P N" 5/2011 Contratante: MINISTERIO DAS RELACOES
EXTERIORESCNl'J Cnntratado: 0508546100012R. Contratado: DA-
TAINFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DAINFORMACAO LT-
DA - EP. Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato DCD 6/2011 até

!~.dVi~ê~eeTt~r191097fJfi ~Ul~ió9/fm3~e~::~rLf~t~~: 8~~~~\Og,~0~
Fonte: 100000000 • 2012NE800007. Data de Assinatura:
31/08/2012.

(SICON - 13/09/2012) 24001 3-00001-2012NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO l"" 4/2012 - UASG 140010

Nllrncro do Contrato: 312008. N" Processo: 09020.000001/2008. PRE-
GA0 SISPP N" 3/2008 Contratante: MINISTERIO DAS RELACOES
EXTERIORESCNPJ Contratado: 03386199000126. Contratado: DU-
PLIGRAFICA EDJTORA LTDA • EPP -Objeto: Prorrogar a vigência
do Contrato DCD 3/2008 até 9 de setembro de 2013. Fundamento

t;f~):T~f~I~~~3~o/gÕO~lgg~o~i~:V;688o~oO~9~Oib1~~E~866~~~2g~;~
de Assinatura: 09/09/2012.

(SICON - 13/09/2012) 240013-00001-2012NE800001

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO IH: COMPROMISSO

N° Processo: 48000.001282/2012-31. Contratante: Ministério de Mi-
nas e Energia - MME. Fornecedora: Imprensa Nacional. Objeto: pres-
tação de serviços de publicação de matérias de caráter oficial, nas
edições nomlais e extras do Diário Oficial da União. Valor: R$
310.000,00. Fundamento Legal: caput do artigo 25 da Lei n°
8.666/93. Vigência: 24.08.20J2 a 24.08.2013. Data de Assinatura:
24.08.2012. Signatários: Pelo MME: Marcelo Cruz - Subsecretário de
Planejamento. Orçamento e Administração. Pela Imprensa Naeio-
naVPR: Jorge Luiz Alencar Guerra - Coordenador-Geral de Publi-
cação e Divulgação.

EXTRATO llE CONTR/lTO N" 33/2012

N° Processo: 48000.001177/2012-18. Contratante: Ministério de Mi-
nas e Energia - MME. Contratada: Squadra Tecnologia S/A. Objeto:
Execução de serviços de Apoio ao Desenvolvimento Avançado (Mcn-
toria) em tecnologias disponívcis no ambiente tecnológico do MME.
avaliados por meio de Níveis Mínimos de Scrviços Exigidos - NMSE.
Fundamento Legal: Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. n" 10.520.
de 17 de julho de 2002. do Decreto n" 5.450. de 31 de maio de 2005.
do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997. das Instruções Normativas
SLTI/MPOG n" 2. de 30 de abril de 2008. n" 02. de 1I de outubro de
2010. n° 04/2010 de 12 de novembro de 2010. da Lei Complementar
n° 123. de 14 de dezembro de 2006. dos Decretos n° 3.931 de 19 de
setembro de 2001. n° 6.204, de 05 de setembro de 2007 c n°
7. I74/2010 e demais legislação pertinentes. Vigência: 31.08.2012 a
31.08.2013. Valor Total: R$ 192.000.00. Data de Assinatura:
31.08.2012. Signatários: Pelo MME: Marcelo Cruz - Subsecretário de
Planejamento. Orçamento e Administração. Pela Squadra Tecnologia
S/A.: André Luís Cioffi wDiretor-Presidente.

EXTRATO IlE REGISTRO IlF. PREÇOS

N° Processo: 48000.001004/2012-83. Espéeie: Ata de Registro de
Preços, Itens 1 a 8 do Pregão Eletrônico para Registro de Prcços n°
17/2012. Objeto: contratação de cmpresa especializada em Tecnologia
da Informaçiío para fornecimento de Solução corporativa para pes.
quisa textual. representada por sistema integrado de sofu.vare c de
hardware para a execução do software; incluindo serviços de insw
talação. configuração e implantação inicial; treinamento; parametri-
zação e reconfiguração e garantia. mediante o Sistema de Registro de
Preços. conforme as especificações técnicas e quantitativos consig-
nados no Termo de Referência, Anexo I do Edital. Detentor da Ata:
MCR Sistemas e Consultoria Ltda. CNPJ n" 04.198.254/0001wI7,
Vigência: 03.09.2012 a 03.09.2013. Valor Total: R$ 1.437.054.00.
Data de Assinatura: 03.09.2012. Preços Registrados: 1.437.054.00
(um milhão. quatrocentos e trinta e sete mil e cinquenta c quatro
centavos).

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

AVISO I)E RETIFICAÇÃO
LFJLÃO N' 2/201l-ANEEL

J) Objeto: compra de encrgia proveniente de novos em-
preendimentos de geração que tenham como fontes biomassa. eólica,
gás natural e hidroeletricidade. destinada ao Sistema Interligado Na-
cional (SIN), no Ambiente de Contratação Regulada (ACR). con-
forme Portaria MME n. 113. de 2011. para inicio de suprimento a
partir de 1° de março de 2014.

2) Modalidade: Leilão.
3) Tendo em vista deliberação da Diretoria e as recomen-

dações da Comissão Especial de Licitação - CEL. retifico o ato de
adjudicação. do Leilão n° 02/2011. concedendo a atribuição da am-
pliação da UTE Passa Tempo à empresa tDC Bioenergia S.A. (CNPJ
15.527.906/0001-36).

Brflsili=t. ,J. de ;:~.tcmbro ,k 2012.
NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

Dir('lor-G':-l'al

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE REGISTRO J)E PREÇOS

Espéeie: Ata de Registro de Preços n .. 8212012. cujo objeto é a
aquisição de suprimentos para impressora de cmchás HiTi Card Prin-
ter model~ CS 320. PQR ITEM, conforme as espeeificações do Edital
do PREGA0 ELETRONICO N. 5l/2012 e seus Anexos. Processo n.
48500.001547/2012.60. modalidade de licitação: Pregão Eletrônico.
Item 1: Fita impressom. 20 unidades. Vigência: de 10/912012 a
17/8/2013. Data de assinatura da Ata: 10/9/2012. Adjudieação do
objeto à empresa: DIXI TI - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA-ME. CNPl: 10.278.563/0001-08. Valor global: R$ 2.840.00
(dois mil oitocentos e quarenta reais).

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRQL.EO, GÁS
NATURAL. E BIOCOMBUSTlVEIS

EXTRATO I>E CONTRATO N" 5001/2011 - lIASG 323030

N° Processo: 48610004406201251.
INEXIGIBILIDADE N' 36/2012 Contratante: AGENCIA NACIO-
NAL DO PETROLEO. GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTlVEIS.
CNPJ Contratado: 07748R37000162. Contratado: METROHM PENw
SALAB INSTRUMENTACAO -ANALlTICA LTDA .. Objeto: Pres-

:i~~~d~e d~c~:{br~ç~~ ~:~~l~~r~~~~~~~~~~1c~C:ti~~i~S:~isf~oc~~
peças. vidralias, consumíveis c periféricos para 10 equipamentos do

~~Õ9lott.am.s~:~r Lf~~~l: L~i$l~.g~~f.~'I.Vi~~~~~~: ?i~~~If~J~
2012NE800085 Fonte: 1290322RO - 2012NE800086. Data de As-
sinatura: 04/09/2012.

(SICON - 13/09/2012) 323031-32205-2012NE800072

EXTRATO DE CONTI{ATO N" 9068/2012 - lIASG 3230311

N" PrOfesso: 48610005529201218.
PREGA0 SISPP N° 45/2012 Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO. GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTlVEIS. CNPJ
Contratado: 13R51409000163. Contratado. TEMPO FRIO. COw
MERCIO E SERVICOS -DE REFRIGERACAO LTDA -. Objeto:

~~~ec;~~~al~~à~e ~5 ~t~i~~~ei~ncté~~i~~~ic~~~~~~~t~C re~fl~ srl~~

~~~Z~ÓlÕ.50~iJ~~~~~:12~~fi~~gl? 2012JJ~b~Õ~~~'Da~a~~ AJsi~a~~
tura: 05/09/2012.

(SICON - 13/09/2012) 323031-32205-2012NE800072

EXTRATO I>E CONTRATO N" 9062/2011 - I.IASG 323031

N° Professo: 4H610009179201170.
PREGA0 SISPP N" 75/2011 Contratante: AGENCIA NAClONAL
DO PETROLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: 06120553000164. Contratado: SEDUTE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - wEPP. Objeto: A Contratada se obriga a fornecer
cadeiras para Escritório RegIOnal da Bahia. na conf ormidade do ato
convocatório da Licitação n:' 75/201l.ANP. Fundamento Legal: Lei

~~~~.~~3,lii~~~:~i 25~£~~ri25~1: 2Ôt2J¥Jlh~~~~'Da~a~: A~i~a~:
tura: 11109/2012.

(SICON - 13/09/2012) 323031-32205-2012NER00072

EXTRATO DE CONTRATO N" 9074/2012 - lJASG 323031

N" Processo: 48610004744201293.
PREGÃO SISPI' ND 40/2012 Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO PETROl..EO. GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: 01486185000159. Contratado: EMVIPLAS EMBALAGENS
LTDA wEPP -Objeto: Fornecimento de fraseo com tampa em pOw

IlfJ~lfaÕJ~~n~~~rntoT;~,~I: k$áJ~:t~:gl';J~~~;ia: Ib~góó~g~2 ~
2012NE800351. Data de Assinatura: 13/0912012.

(SICON - 13/09/2012) 323031-32205-2012NE800072

Este documento pode ser verificado no endcrcço eletrônico http://www.in.gov.bu.autcnticidadc.html.
pelo código 00032012091400151

Documento assinado digitalmente confornle MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.eomprasnet.gov.br.
http://www.comprasnet.gov.br.
http://www.comprasneLgov.br
http://www.comprasnct.gov.br
http://www.in.gov.bu.autcnticidadc.html.

